
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 INSTITUTO DE QUÍMICA  

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE DISCIPLINA 

 

2º Semestre 2023 

Disciplina 

Código  Nome  

QG108 Química Geral Teórica 

 

Turma Horário Local 

A Ter: 19/21 
Qui: 21/23 

IQ04 
IQ04 

 

Docente 
René Alfonso Nome Silva: nome@unicamp.br 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: A condução da disciplina consiste de aulas teóricas e aulas para discussão de 

exercícios. 

 

O(a)s estudantes serão convidado(a)s a participar ativamente da discussão de exercícios, 
como incentivo ao desenvolvimento de “soft skills”, habilidades que incluem gestão do 

tempo, flexibilidade e adaptabilidade, trabalho em equipe e autoconfiança. 

 
A verificação da aprendizagem será realizada através de 6 provas escritas, presenciais: 

P1,P2,P3,P4,P5,P6 (este critério poderá ser alterado se houver necessidade). Em cada 

prova, o conteúdo avaliado poderá ser acumulativo, a critério do docente. 
 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: As provas serão realizadas presencialmente, na sala designada para a turma e 

de acordo com o calendário apresentado a seguir. As provas terão a duração máxima de 2h. 

Os resultados das avaliações serão disponibilizados em até 10 dias úteis. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
 
A média da nota das provas, MP, será calculada por MP = (P1+P2+P3+P4+P5+P6)/6  
 
Condições para aprovação (desde que apresente a frequência mínima de 75 %):  
Se MP ≥ 5,0  dispensado do exame e aprovado com a nota MP  
Se MP < 2,5  reprovado (sem permissão para realizar o exame)  
Se 2,5 ≤ MP < 5,0  poderá realizar exame  
O exame versará sobre todo o conteúdo do programa.  
A nota do exame (E) será considerada na média final por MF = (MP + E) / 2.  
Condição para aprovação: MF ≥ 5,0  
Abono de faltas; revisão de notas e exames: consulte o regimento da graduação, disponível em 
https://www.dac.unicamp.br/portal/grad/regimento 
Se o(a) estudante não puder comparecer em um dia de prova por motivo que justifique “falta 
abonada”, poderá realizar o exame em substituição (inciso V do artigo 72) 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 



Descrição: O atendimento extra-classe com o docente poderá ser agendado através do e-
mail em dia e horário a combinar. 

 

Calendário 
Data Atividade 

15/08 P1 

31/08 P2 

21/09 P3 

10/10 P4 

31/10 P5 

21/11 P6 

12/12 Exame 
Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 
07 a 09/09 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
12 a 14/10 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
17/10 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
28/10 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
02 a 04/11 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
15/11 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
20/11 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
08 e 09/12 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
04 a 09/12 - Semana de Estudos 
11 a 16/12 - Semana de Exames 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) De acordo com a Deliberação CG 2022/01 sobre PROVA SUBSTITUTIVA EM CASO DE 
FALTA JUSTIFICADA POR COVID-19, a CG estabelece que o exame final poderá substituir a 
avaliação no dia de faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72, exceto se o(a) estudante 
comprovar que a ausência foi motivada por suspeita ou contágio por COVID-19. Nessas 
situações – suspeita ou contágio comprovado por COVID-19 – o(a) estudante terá direito a 
reposição da atividade avaliativa, desde que componha sua média final, em data a ser 
combinada com o docente responsável, não podendo a prova de exame final ser utilizada 
para fins de substituição. 
(4) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 

 

 

SEGUEM A EMENTA, PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 





      


